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LEI MUNICIPAL N2 154,DE 13 DE OUTUURO DE l!:l!l~ 

INCLUE O ESTUDO "DROGAS, PREVENÇÃO, USO E 1\IJlJ!;;O" 

NA DiSCIPLINA DE CIÊNCIAS, NOS CURRLCULOS DAS 

ESCOLAS DO MUNic:ÍiPIO I)Jõ: MARECHAL FLORIANO - ES > 

O PREF' I.UTO ~lUNIClPAL UE ~IAHECHAL fLOH I o\f··IU. 

ES'I'ADO DO ESP}Hl 'l'U SAN1'0 ; 

Faz saber que a c:;rnar'a [4un i c ipal ;:l.J• ,. ··•nu 

' , e ele sanciona a seguinte Lei: 

' ' 
or 

·.~·· 

' . 

Art> P - É obdgat.Óna a inclusão de ' ! 11do 

"DROGAS, P"REVENÇÃU USO E ABUSO" , na d Lsc:lpJ i na de c i (;n, I >ts , 

nos currLculos das Escolas do Muni c ip i. r; de Marechal F J ""''"'o 
- Es~ 

Art> 22 - O estudo "DROGA:;, PREVENÇÃO. IISU 

E ABUSO' ' objetiva conscientizar· o e·ducando ·sobre os malr>i'í i ~) S 

das drogas, sobre todos os aspectos morais . ps icolÓg i • ···: e 

social o 

1\rt> 32 - Esta Le i l::!ntra <~ 111 vigo r ll <i !.lt a 

de sua publicação : 

Revogam-~·~ as d isposlçÔt::,; -m 

contrário> 

Hegi·stre-se, Pub.lique - ;;e e Cumpra-s,-:, 

13 d~ outubro de 1995 ~1arechal Floriano, 

-f&ks~ SftNCIONO a PUE SEIHE LEI 
QUE hEC tBr 3 :;oJS'-~ / ,sç1s 

PREFIU '1'0 MUNICIPAL 

E L·l .. j-1._/ .cu..~ l .li?.!B.:á 
) 
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